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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA N° 06 (MODIFICATIVA) 

(Da Sra. Deputada JULIA LUCY) 

Altera a o Projeto de Lei n0  226/2019 que 
dispõe sobre aplicação de multa administrativa 
ao agressor das vítimas de violência doméstica e 
familiar. 

Dá-se a seguinte redação ao art. 6° do projeto de lei: 

Art. 6° O termo inicial para a contagem do prazo prescricional da multa 
administrativa é o trânsito em julgado da ação penal condenatória do responsável pela 
agressão. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como finalidade condicionar a multa administrativa 
ao trânsito em julgado da sentença penal condenatória nos casos em que ocorrer 
lesão, violência física, sexual ou psicológica, dano moral ou patrimonial a mulher 

Com a presente alteração busca-se garantir o princípio da presunção da 
inocência previsto no artigo 50, LVII da CF/88, e o princípio do contraditório e da ampla 
defesa previsto no art. 5°, LV da CF/88. 
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CLÁUDIO ABFtANTES DANIEL DONIZET 

   

Partido Democrático Trabalhista (PDT) 	Partido Republicano Progressista (PRP) 

Partido Republicano Brasileiro (PRB) 	 Partido Trabalhista Cristão (PTC) 

FÁBIO FÉLIX 	 HERMETO 

Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) 	Partido Humanista da Solidariedade (PHS) 

IOLANDO ALMEIDA 	 JAOUELINE SILVA 

Partido Social Cristão (PSC) 	 Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) 

JOÃO CARDOSO 	 JORGE VIANNA 

Praça Municipal — Quadra 2 — Lote 5 — CEP 70094-902 — Brasília-DF 
WWW.Cl.dfmov.br  



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

(Avante) 	 (Podemos) 

JOSÉ GOMES 	 LEANDRO GRASS 

Partido Socialista Brasileiro (PSB) 	 Rede Sustentabilidade (Rede) 

MARTINS MACHADO PROF. REGI 

Partido Republicano Brasileiro (PRB) 	Partido Democrático Trabalhista (PDT) 

 

RAFAEL PRUDENTE 

Movimento Democrático Brasileiro (MDB) 

ROBÉRIO NEGREIROS ROOSEVELT VILELA 

   

Partido Social Democrático (PSD) 	 Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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TELMA RUFINO 	 VALDELINO BARCELOS 

Partido Republicano da Ordem Social (PROS) 	 Progressistas (PP) 
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